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          PREFEITURA MUNICIPAL DE BICAS

Procuradoria Geral
Praça Raul Soares, 20 centro – CEP: 36.600.000.

Ofício 36/PGM/2021                                                        Bicas, 31 de Agosto de 2021.

Assunto: Encaminhamento do Projeto de Lei “Dispõe sobre a criação do distrito denominado de Santa Helena de Bicas. Dá redação à descrição das novas confrontações do distrito-sede de Bicas, e dá outras providências.”

Excelentíssima Senhora Presidente,

Pelo presente, encaminho o Projeto de Lei que dispõe sobre a criação do distrito denominado de Santa Helena de Bicas.
Assim, na certeza de sermos atendidos, colocamo-nos à disposição para eventuais esclarecimentos que se fizerem necessários e despedimo-nos com os respeitos de costume.

Atenciosamente,

HELBER MARQUES CORRÊA
Prefeito Municipal

Excelentíssima Senhora

Melissa Terra Agrelli Mattos
DD. Presidente da Câmara Municipal de Bicas       

MENSAGEM AO PROJETO DE LEI


Excelentíssima Senhora Presidente da Câmara Municipal

 
Submeto à elevada apreciação dessa Egrégia Câmara, o incluso Projeto de Lei, que “Dispõe sobre a criação do distrito denominado de Santa Helena de Bicas. Dá redação à descrição das novas confrontações do distrito-sede de Bicas, e dá outras providências.”

A finalidade deste projeto está em se criar o distrito de Santa Helena de Bicas.


Desta forma, visando possibilitar a aprovação do Projeto de Lei e, ainda, por considerar oportuna e conveniente a proposição apresentada, espero que ela mereça aprovação dos Excelentíssimos Senhores Vereadores. 

 
  Aproveitamos para renovar os protestos de elevada estima e distinta consideração.

             Atenciosamente,

HELBER MARQUES CORRÊA
Prefeito Municipal
JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI

Excelentíssima Senhora Presidente e Nobres Vereadores,

Através desta encaminho a Vossa Excelência para apreciação desta egrégia Câmara de Vereadores, o incluso Projeto de Lei, que “Dispõe sobre a criação do distrito denominado de Santa Helena de Bicas, com a descrição das novas confrontações do distrito-sede de Bicas, e dá outras providências.”
Dessa forma, solicito a Vossa Excelência, após recebido, que remeta este Projeto de Lei, para análise e votação dos demais membros desta Casa.

Bicas, 31 de agosto de 2021.

HELBER MARQUES CORRÊA

PREFEITO MUNICIPAL
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA        /2021

LEI Nº          /2021
“Dispõe sobre a criação do distrito denominado de Santa Helena de Bicas. Dá redação à descrição das novas confrontações do distrito-sede de Bicas, e dá outras providências.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE BICAS, MG, no uso das atribuições que lhe confere a Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei Orgânica Municipal, apresenta o seguinte Projeto de Lei:

Art. 1º. Fica criado, no território deste município, o distrito denominado de Santa Helena de Bicas, com sede no ex-povoado de Santa Helena.

Art. 2º. A área territorial do distrito de Santa Helena de Bicas será desmembrada do distrito-sede de Bicas.

Art. 3º. Este distrito, que compõe o município, terá as seguintes confrontações, conforme Memorial Descritivo aprovado pela Fundação João Pinheiro:

DIVISAS INTERDISTRITAIS

 I- Entre o distrito-sede de Bicas e o distrito de Santa Helena de Bicas:

Começa no limite com o município de Guarará, na confluência do córrego dos Castros no ribeirão Três Barras; sobe a encosta defronte até alcançar o alto do divisor de águas entre o córrego dos Castros e o córrego dos Pires ou Matinha;  por espigão, segue até atingir a confluência do córrego Três Morros no ribeirão São Manuel ou do Zumbi; desce o espigão e atravessa esta confluência; sobe a encosta fronteira e alcança o divisor de águas da vertente da margem esquerda do córrego Três Morros; prossegue pelo alto deste divisor de águas até o entroncamento com o divisor de águas da margem esquerda do rio Cágado, no limite com o município de Pequeri, no ponto fronteiro à cabeceira do córrego Vista Alegre ou São Roque.

Art. 4º. O distrito será instalado no prazo de 180 (cento e oitenta) dias.

Art. 5º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Art. 6º. Esta lei entra em vigor tão logo se publique.

Bicas,           de                       de 2021.
Helber Marques Corrêa

Prefeito Municipal 










